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PORTARIA Nº 03, DE 03 DE JANEIRO DE 2022. 

“Dispõe sobre a criação de Comissão 

Especial para análise de propostas 

de Reformas do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Santo 

Estevão e dá outras providências”.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO 

MUNICÍPIO DE SANTO ESTEVÃO, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições previstas no artigo 123 do Regimento Interno,  

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os Vereadores Adevaldo Jesus da Conceição, Ailton Leal de 

Araújo e Salomão de Aragão Lima para comporem a Comissão Especial para 

análise das propostas de reforma ao Regimento Interno e Revisão da Lei 

Orgânica Municipal ambos do Município de Santo Estevão/BA.  

Art. 2º. Os trabalhos serão executados pelos seguintes membros: Ailton Leal de 

Araújo: Presidente; Salomão de Aragão Lima: Relator e Adevaldo Jesus da 

Conceição: Membro.  

Art. 3º. O prazo para conclusão dos trabalhos é de 180 (cento e oitenta) dias, a 

contar da publicação desta Portaria.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete da Presidência, Santo Estevão – Bahia, em 03 de janeiro de 2022. 

 

Mario Thomas Araújo Santiago 
Presidente da Câmara Municipal 




